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Rua Bartira, nº 300/A - Bairro Vila Leis -  Itu/SP - CEP 13.309-210 
CNPJ.: 26.938.926/0001-16                     Fone: 2118-6600 

Do Departamento de Compras/Licitações, 

Ref.: Resposta ao Pedido de Esclarecimento, referente ao Pregão Eletrônico nº 34/2024. 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Dúvida Ref.: Pregão Eletrônico nº 34/2024 – Edital nº 37/2024 

 

Síntese do pedido de esclarecimento enviado:  

 

Pergunta 01: “A água será fornecida pela Instituição?” 

Resposta: Conforme disposto no item 4.5. do Termo de Referência, 

 “4.5. Água potável 

A água a ser transportada será de responsabilidade da CIS.” 

 

Pergunta 02: “Está previsto ajudante?”  

Resposta: Conforme disposto no item 4.3. letra “a.1” do Termo de Referência, o ajudante está 

previsto SOMENTE para o caminhão toco 10m³. 

“4.3. Da mão de obra:  

(...) 

“a.1) O caminhão toco, com capacidade para 10m3 (item 01), deverá ser conduzido por um 

motorista acompanhado de um ajudante pertencentes aos quadros da CONTRATADA;” 

 

Pergunta 03: “O Pregão é para Registro de Preços?” 

Resposta: Conforme podemos evidenciar, pelo próprio objeto do Pregão Eletrônico nº 34/2024, a 

licitação trata-se de “Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de água 

potável através de caminhões equipados com auto tanque (pipa), moto/bomba, mangueira, de 

acordo com a normas técnicas e legislação vigente.”  

 

 

Itu, 25 de julho de 2024. 
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